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I - DA IMPETRAÇAO 

O presente mandado de seguran~a foi 
impetrado pelo Ministério Público Federal, perante 
o egrégio Tribunal Regional Federal da 3ã Regi=o, 
sob o fundamento de que a decis~o liminar, proferi 
da pelo Juizo da 2ª Vara da Sei~º Judiciária de Ma 
to Grosso do Sul, na Medida Cautelar Inominada in 
tentada pela empresa Sattin S. A. - Agropecuària e 
Imóveis contra a Funai e Uni~o Federal, estaria ei 
vada de ilegalidade, dado ter suspendido os traba 
lhos de demarcai~º administrativa na àrea tida co 
mo indígena, denominada Sete Cerras, a importar em 
ofensa ao disposto no artigo 1~, parágrafo lQ da 
Lei n~ 8.437/92 e artigo 19~ paràgrato 2~ da Lei nQ 
6.001/73~ além de permitir uma cumula;~o ilegal de 
pedidos. 

Aduz, ainda~ que os titules domi- 
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niais existentes ~obre a área sâo nulos, face o te 
or do artigo 231, parágrafo 6g, da Constitui~~º Fe 
deral, além de que a posse exercida pela empresa 
Sattin S.A., apesar do tempo decorrido, n~o enseja 
ria qualquer efeito, muito menos a utilizai~º dos 
interditos possessórios, face prevalecer, no caso, 
o interesse dos indigenas na manuten;~o de seu ha 
bitat, mesmo que tenham sido desalojados das terras 
hà décadas, bastando~ para tanto, a existência de 
vestigios da ocupaç~o pelas tribos. 

Assim, culmina pleiteando a conces 
s~o de liminar~ para que seja suspenso os efeitos 
do ato Judicial proferido na a;~o cautelar e~ a fi 
nal, seja concedida a seguranija, com a finalidade 
de d~a,!er a dt?ci.sg(o pr-olatada, fac:e o entendimen 
to de que estaria a desobedecer literal disposi;~o 
de lei, extinguindo-se assim o processo, onde foi 
riroferida. 

Desta for-ma, diante dos argumentos 
invocados na exordial da impetra~'º' ser~o apresen 
tadas as informa~ôes consec:tàrias. 

II - DA DECISAO IMPUGNADA 

Inicialmente, c•be destacar que este 
Juizo concedeu liminar-~ nos autos de Ai~º Cautelar, 
de nQ 92.0002571-4, intentada por- SATTIN S.A. AGRO 
PECUAF<IA E IMOVEIS c on t r-a a FUNDAÇA'O NACIONAL DO 
INDIO E UNI~O FEDERAL, para o fim de assegurar 
fosse a autora mantida na posse da área, objeto do 
litigio, até final decis~o da causa, bem como para 
suspender os trabalhos demarcatórios e para n~o au 
torizar o ingresso de índios no local, tendo em 
vista, principalmente, a verifica~~º de violaiOes a 
princípios constitucionais inafastàveis. 

E que, restou demonstrado nos autos, 
t&r a FUNAI desencadeado o processo administrati 
vo, tendente à demarca~~º das ter-ras tidas como in 
digenas, sem dar ciência à autora da cautelar, 
apesar de saber ser essa empresa detentora, há lon 
gos anos, de titules de dominio sobre a àrea, ex- 
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pedidos pelo Estado de Mato Grosso, e mesmo a des 
peito de reconhecer a posse privada sobre o bem~ 
com o desenvolvimento de inúmeras atividades produ 
tivas e cem manuteni~º de diversas familias e em 
pregados no local~ sendo que essa auséncia de cien 
tifica;~o persistiu durante toda a tramitaç~o do 
feito, na esfera administrativa. 

Desta maneira, ao término do proce 
dimento administrativo~ veio a ser expedida Porta 
ria Ministerial, que culminou por declarar como 
sendo de posse indigena o imóvel denominado Sete 
Cerres, cujos titules dominiais encontram-se em no 
m8 da autora da cautelar, além de ter determinado 
a exeCUij~D dos trabalhos de delimita;~o no local, 
proibindo, também, o tr~nsito ou permanência de 
pessoas ou grupos dm n~o indios dentro do perime 
tro, fotocópia em anexo. 

Portanto, verifica-se que, sem ob 
serv~ncia dos PRINCIPIOS CONSTITUCIONAIS DO CON 
TRADITORIO E DA AMPLA DEFESA, bem como do DEVIDO 
PROCESSO LEGAL, foi, através do processo adminis 
trativo, espoliada a autora de terras que possuia 
com base em titulas de propr-iedade, e onde estava 
por si e seus antecessores desde 1926, portanto há 
décadas, exercendo atividades produtivas. 

De maneira que, entendeu este Juizo 
encontrar-se eivado de inconstitucionalidade o 
processo administrativo instaurado e concluido, da 
do que, no minimo, deveria ter sido conferido o di 
reito à ampla defesa e ao ccntraditOrio, tanto mais 
porque tratava-se de área ocupada a titulo de pro 
priedade pela autora, e onde eram desempenhadas 
atividades econômicas, além de$ n~o ser permitido 
olvidar~ que a Carta Magna veda, igualmente, sejam 
as pessoas privadas de seus bens, sem o devido pro 
cesso legal e no caso em tela estava isto a ocor 
rer$ posto que na pr6pr-ia Portaria Ministerial res 
tou proibido ingresso ou permanência no local de 
pessoas n~o-indigenas. 

Destarte, a 
simples reconhecimento, na 

situa;•o n~o era a de 
esfera administrativa, 
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de que tratava-se de área indigena, mas, na reali 
dade, estava a ocorrer um decreto de desocupa~~º' 
de despejo de pessoas que encontram-se no imóvel 
há décadas, e sem que lhes fosse conferido, antes, 
o direito de discutir a legitimidade, a pertinên 
cia, a veracidade dos fatos, tidos como reveladores 
da posse indigena no local. 

E evidente que, um quadro dessa na 
tureza apresenta-se atentatório ac estado de direi 
to, n~o se justificando, nem mesmo para prote~~o 
das minorias espoliadas e maltratadas existentes no 
Brasil, dado que importaria num protécionismo emba 
sado em premissas falsas, onde estar-se-ia incenti 
vando o desrespeite a direitos fundamentais, quais 
sej~m os relativos ao contraditório, ampla defesa, 
devido processo legal, e mesmo o pertinente à pro 
priedade e, assim, na busca da corre~~º de uma pos 
sivel injusti;a cometida no tocante aos indios, es 
tar-se-ia perpetrando outras, numa sucess~o inter 
minável de erros. 

Portanto, a liminar concedida teve 
a objetividade de permitir pudessem as partes, em 
Juizo, discutir, demonstrar e provar seus eventuais 
direitos sobre aérea, sem partir de qualquer pre 
missa ou pressuposto, mas, buscando, t•o somente, 
alcan~ar a verdade real e assim concretizar a t~o 
decantada justi~a. 

De maneira que, na realidade, nenhu 
ma aprecia~~º mais profunda ou juizo a respeito da 
causa foi manifestado, posto que o entendimento foi 
no sentido de ser necessária a produ;~o de provas, 
para a aferi;~o efetiva de quem estava com a raz~o, 
dado que a matéria apresentava-se com nuances de 
absoluta controvérsia. 

E que, tomando-se por base os prb 
prios trabalhos desempenhados pela Funai~ já veri 
ficava-se que~ mesmo internamente, existiam duas 
tonclusôes antagônicas a respeito de ser ou n~o a 
área de ocupai~º tradicional pelos indios, pois, 
anteriormente ao processo administrativo instaura 
do, havia sido criado um Grupo de Trabalho Intermi- 
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nisterial - GTI, que em 1987 concluiu jamais ter 
sido Sete Cerres habitat dos silvicolas, vindo~ de 
pois, a ser instituido outro grupo, que chegou a 
ilaij~o completamente oposta. 

Portanto, somente a existéncia da 
duplicidade de conclusbes, completamente antagôni 
cas, uma n~o reconhecendo a ocupa~~o· indigena na 
área e outra admitindo a sua existência, e oriundas 
de grupos instituidos por iniciativa da Funai~ jà 
revela que a prudéncia estava a recomendar fosse 
mantido o estado de fato do imóvel~ de molde a per 
mitir a aferi~~º da verdade~ inclusive atrav~s de 
exame pericial, para, ent~o~ ser possivel uma con 
clus~o segura. 

E esta foi justamente a finalidade 
da liminar, posto que, mantendo a situaç~o nos mes 
mos moldes em que se encontrava, quando da proposi 
tura da cautelar, seria possivel a verifica;~o de 
ser ou n~o a área indigena, além de que seria evi 
tado um possível confronto entre as pessoas que là 
se encontram e os silvicolas que ingressariam, dado 
que um conflito dessa natureza poderia ter conse 
qUéncias imprevisiveis. 

De sorte que a liminar buscou res 
guardar os interesses de ambas as partes, até que 
fosse possivel dizer, definitivamente, a quem com 
petia a área, por direito, tanto assim que a funda 
mentai~º da decis~o, neste particular, esteve ex 
pressa nos seguintes termos: 

11 DAS TERRAS OCUPADAS 
POR INPiGENAS 

A conceitua~~º de terras ocupadas 
pelos indios, na sistemática consti 
tucional vigente, há de ser colhida 
no próprio artigo 231, parágrafo 1Q, 
da Constitui~~º Federal, combinado 
com o artigo 20, XI. 

Assim, tem-se 
silvicolas s~o 

que 
bens 

as terras 
da Uni~o, 

especifica, 

dos 
que 

qual possuem destina~~º 
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seja a de servirem à ocupa~~º e uti 
lizaç~o das comunidades indigenas. 

Mas n~o é só, pois para a caracte 
riza~~º dessas terras um dos fatores 
preponderantes é a ocorrência qa ocu~ 
paç:~L, rw ,,,11 :,tr•r perm.:..nente pelos in·· 
digen~$1 bem como a sua utilizaç~o em 
atividades produtivas, além de englo 
bar também aquelas por~Oes indispensá 
veis à preservaç~o dos recursos am 
bientais necessários ao bem estardes 
sas comunidades e também para sua re 
produ~~o fisica e cultural, na forma 
dos seus usos, costumes e tradiç~es. 

Portanto,os pontos a serem conside 
rados para a configura~~º das terras 
de silvicolas é o da presen~a efetiva 
do indio no imóvel, com animus de per 
manecer, além da utiliza;~o da àrea 
em opera~~es de produ;~o, necessàrias 
ao sustento e à sobrevivência do gru 
po, bem como para a manutenç~o dos 
ecosistemas existentes e ao desenvol 
vimento da ra;a, tanto sob o aspecto 
fisico como cultural. 

Nesse diapas~o é o escólio do reno 
mado HELY LOPES MEIRELLES, ao aduzir 
que: 

"As terras ocupadas pelos indios, a 
que se refere a Constituiç~o da Re 
pública (art. 20, XI, e 231), s~o 
as por~~es do território nacional 
necessárias ao sustento das popula 
~~es indigenas que as habitam (cf. 
art •. 231, parágrafo 1~). Realmente, 
este dispositivo assegura aos silvi 
colas a posse permanente das terras 
por eles habitadas e o usufruto ex 
clusivo das riquezas naturais e de 
todas as utilidades nelas existentes 
(art. 231, parágrafo 2~). Por outro 
lado, as terras que a Constitui~~º' 
desde 1967, incorporou ao patrimônio 
da Uni~o s~o as ocupadas por silvi- 
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colas, isto é, indios que, pacifica 
dos ou n~o, habitem as selvas, n~o 
compreendendo, portanto, as glebas 
próximas a aglomerados urbanos e ha 
bitadas, a qualquer titulo, por in 
digenas integrados. A propósito, ve 
ja-se o Estatuto do Indio (Lei 
6.001, de 19.12.1973). 

Constituindo bens públicos da Uni~o 
com destina~~º especifica, as terras 
ocupadas pelos indios s~o inalien~ 
veis e indisponiveis, e os direitos 
sobre elas, imprescritiveis (art. 
231, parágrafo 4~), sendo demarc~ 
veis administrativamente, nos termos 
do Decreto 88.118, de 23.2.1983. To 
davia, as tribos indigenas, como é 
sabido, s~o nômades, fixando-se ape 
nas enquanto os recursos locais bas 
tem a sua sobrevivência e mudando 
logo que os seus métodos extrativos 
se mostrem insuficientes. Esses mo 
vimentos tribais podem resultar, na 
turalmente, na desocupaç~o de fato 
de grandes áreas, cujo aproveitamen 
to pode interessar a c~letividade." 

(in Direito Administrativo Brasilei 
ro, 15ª ed., 1990, Editora Revista 
dos Tribunais, p. 453-454) 

Fixados esses parêmetros~ ~ possive 
lo o enquadramento da matéria trazida 
nesta a~~o, dado que o conflito esta 
belecido entre as partes está no fato 
de que entende a autora contar com o 
dcminio e posse sobre a àrea~ enquanto 
que a FUNAI e a Uni~o Federal posicio 
nam que a demarcaç~o administrativa 
que se processa tem por fundamento a 
ocupa;~o imemorial pela na;~o guarani 
na regi~o. 

E evidente que, neste momento, para 
a apreciai~º da liminar, n~o é possi 
vel ainda a este Juizo vislumbrar toda 
a extens~o dos fatos, ainda mais por 
que em situa~~es dessa natureza ter- 
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na-se até indispensável a efetivaç~o 
de pericia, pois, consoante jà ressal 
tado, a conceitua~~º de terras ocupa 
das por silvicolas envolve vários ele 
mentos~ expressos na Constitui~~º Fe 
deral, e que devem ser aferidos na 
própria área para uma conclus~o sobre 
a existéncia ou n•o dessa situa;~o ju 
ridica. 

Entanto, desde logo, é dado verifi 
car que a Autora conta com titulo de 
dominio, devidamente matriculado no 
Cartório Imobiliário competente, fls. 
42 a 43 e verso, sendo que o primeiro 
titulo definitivo de propriedade re 
monta ao ano de 1934, além de que a 
posse apresenta-se com revela;ôes in 
cipientes de existência, face os docu 
mentos de fls.47 a 66. 

Jà, por outro lado, trouxe a FUNAI 
elementos e dados colhidos por uma 
equipe, inclusive contando com um an 
tropólogo, que revela haver ocupai~º 
indigena em toda a regj~o há séculos, 
e que, em decorréncia do avanço da ci 
viliza~~º' foram reduzindo o espa;o 
ocupado pelos silvicolas Kaiovà e Nan 
deva, até que muitos foram expulsos. 

Verifica-se, portanto, que a quest~o 
fática depende da coleta de mais pro 
vas, para a formaij~O de um juizo segu 
ro a respeito da exist•ncia ou n~o da 
ocupa~~º pelos indios dessa terra. 

Mas, um dado n~o é permitido olvi 
dar, a existência de titules de domi 
nio sobre a área, e que até o momento 
n~o foram declarados inválidos pelos 
meios próprios, continuando, assim a 
surtir seus efeitos Juridicos, pelo 
que n~o era viável o desenvolvimento 
do processo administrativo, visando o 
reco11hecimento da terra como indigena 
e a suR consequente demarca~~º' sem o 
chamamento desses interessados, para 
assim poderem exercer os postulados 
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máximos consagrados na Carta 
relativos ao contraditório e à 
defesa. 

Magna, 
ampla 

Entanto, constata-se das fls. 171 a 
192, que essa preocupa;~o inexistiu, 
pois nem mesmo no relatório realizado 
vislumbra-se tenha sido efetivada essa 
providência. 

E qu~~ no caso, o processo adminis 
trativo instaurado, visando a demarca 
i~º das terras indigenas, n~o pode 
deixar, em face das consequências que 
dele poderiam advir, de reverenciar o 
disposto no artigo 5Q, LV, da Consti 
tui~~º Federal, posto que esse pre 
ceito estabelece que: 

"Aos litigantes, em processo judi 
cial ou administrativo, e aos acusa 
dos em geral, s~o assegurados o 
contraditório e ampla defesa, com os 
meios e recursos a elas inerentes." 

CELSO RIBEIRO BASTOS, ao comentar· o 
inciso acima transcrito, esclarece 
que: 

"No que diz respeito aos destinatA 
rios, imp~e-se reconhecer que o dis 
positivo procurou ser de extrema 
abrang~ncia. 

Com efeito, além de tornar certo que 
o preceptivo se volta aos litigantes 
em processo judicial, conferiu igual 
destinaç~o aos envolvidos em proces 
sos administrativos. 

Esta inclus~o foi extremamente opor 
tuna porque veio consagrar uma ten 
dência que já se materializava no 
nosso direito, qual seja: a de n~o 
despertar estas garantias aos indi 
ciados em processos administrativos. 
Embora saibamos que as decis~es pro 
feridas no âmbito administrativo n~o 
se revestem de coisa julgada, sendo 
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passiveis portanto de uma revis~o 
pelo Poder Judiciário, n~o é menos 
certo, por outro lado, que já dentro 
da instância administrativa podem 
perpetrar-se graves les~es a direi 
tos Jndividuais cuja repara~~º é 
muitas vezes de dificil operaciona 
lizai~º perante o Judiciàrio.h 
(in Comentários à Constitui~~º do 
Brasil, Celso Ribeiro Bastos e Alves 
Sandra Martins, 1989, Saraiva, 2Q 
vol. P. 268) 

Na situai~º em tela, tornava-se in 
dispensável o chamamento da Autora no 
processo administrativo, pois conta 
com titules de dominio, expedidos a 
longa data, havendo ciência da Funai 
qµanto à ocupa;~o exercida na àrea, 
pelo que, n~o poderiam ser postergadas 
essas providências, ainda mais diante 
das consequéncias que adviriam do fei 
to, cujo desiderato era o reconheci 
mento e a demarca;~o de terras. 

Essa exigência de chamamento decorre 
também do contido no artigo 5g, LIV, 
da Constitui~~º Federal, que estabele 
ce: 

"Ninguém será privado da liberdade 
ou de seus bens sem o devido proces 
so legal." 

Neste particular, cabivel é 
bran~a do ensinamento de J. 
J~NIOR~ ao posicionar que: 

a lem 
CRETELLA 

11 DEVIDO PROCESSO LEGAL é aquele em 
que todas as formalidades s~o obser 
vadas, em que a autoridade competen 
te ouve o réu e lhe permite ampla 
defesa, incluindo-se o contraditório 
e a produ~~o de todo tipo de pro- 
va." 

{in Comentários à Constitui~~º de 
1988, 1989, Forense Universitária, 
RJ, vol I p. 530) 
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Portanto, mesmo em se tratando de 
processo administrativo deveria ocor 
rer o respeito a esses postulados fun 
damentais, pois de outra forma haveria 
uma completa inseguran~a para os inte 
ressados, que poderiam a qualquer mo 
mento ver uma situa~~º modificada ou 
alterada, sem o seu concurso ou efeti 
va~~º de defesa, como no caso presen 
te, em que pontos precisam ser aclara 
dos, para uma conclus~o segura a res 
peito ~a caracteriza~~ª ou n~o das 
terras como sendo de ocupa~~º perma 
nente pelos indigenas. 

De sorte que, por esse angulo, ex 
clusivamente,deflui a fuma~a do bom 
direito, dado que em rela~~º aos de 
mais aspectos enfocados na exor 
dial,torna-se indispensável a dila~~º 
probatória. 

Ora, no relatório efetivado pelo 
Grupo de Trabalho, apesar de contar 
com dados históricos, n~o contém ele 
mentos fáticos individualizadores,como 
por exemplo, n~o explica a raz~o da 
haver chegado a ãrea indicada denomi 
nada Sete Cedros, quando antes susten 
tam que a ocupa~~º era muito mais am 
pla, bem como n~o elucida o porquê 
dessa área incidir justamente nas ter 
ras tituladas à autora. 

Outrossim, o periculum in mora tam 
bém afigura-se presente, principalmen 
te em raz•o da iminência de um confli 
to na regi~o, envolvendo prepostos da 
Autora e indios, pelo que a prudência 
reclama a suspens~o dos trabalhos de 
marcatórios até que se defina clara 
mente a caracteriza~~º das terras, se 
particulares ou públicas, bem coma a 
vedaij~O de ingresso~ doravante, de no 
vos indigenas no local. 

Enfim~ há uma gama de situa~ôes que 
se acham obnubiladas, restando somen- 
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te claro que p11-.i.nc.ipios b.asilc:.ffes, r-e 
lativos ao contraditór-io, ampla defesa 
e observ~ncia do devido processo le 
gal, n~o foram reverenciados." 

Portanto, a liminar somente foi defe 
rida, tendo em vista encontrarem-se presentes os 
requisitos legais ensejadores, além de que n~o im 
plicou em viola~~º ~os artigos invocados na pe~a 
exordial do presente mandado de seguran~a, consoan 
te poderá ser constatado nos articulados seguintes. 

Seng(o, vejamos. 

III - DA INCONSTITUCIONALIDADE'DO 
ARTIGO 1Q, PARAGRAFO 1Q DA 
LEI NQ. 8.437/92 

Sustenta o Ministério Póblico Fede 
ral, no presente mandado de seguranija, ter sido 
violado, pela decis•o liminar proferida por este 
Juizo, o artigo 1Q, parágrafo lQ, da Lei nQ 
8.437/92, que estabelece: · 

~ N~o será cabivel, no Juizo de pri 
meiro grau, medida cautelar inomina 
da ou a sua liminar, quando impugna 
do ato de autoridade sujeita, na via 
de mandado de seguran~a, â competên 
cia originãria de tribunal." 

Ora, o preceito acima citado proibe 
possa a parte invocar a tutela jurisdicional, atra 
vés de medida cautelar inominada, sempre que adis 
cusslo cingir-se a ato de autoridade que, na via do 
mandado de seguran~a~ estaria sujeita à apr-ecia;~o 
e julgamento pelos Tribunais Superiores. 

Portanto, o dispositivo está a impe 
dir o acesso ao Judiciário, pois é sabido que a 
competéncia originária dos Tribunais, para aprecia- 
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~âo de ates de autoridades, restringe-se aos pro 
cessos do mandado de seguran~a e habeas-data, n~o 
permitindo a Constitui~~º Federal possa a parte que 
se sentir lesada intentar na Instancia Superior, 
por exemplo, uma medida cautelar inominada. 

E que, a Constitui;•o Federal esta 
belece, nesse ponto, a competência originària para 
o processo e Julgamento, exclusivamente, das medi 
das relativas a mandado de seguran;a e habeas data, 
pelo que a parte ficaria sem ter meios de proteger 
poss1veis les~es a direitos, se precisasse recorrer 
a outros instrumentos processuais, que muitas vezes 
tornam-se indispensáveis, como é o caso da medida 
cautelar inominada. 

Ora, n~o é dado admitir que o manda 
do de seguran~a possa ser impetrado em todas as si 
tuaç~es~ que apresentem-se ocorrentes os requisitos 
r·elativos ao 11fL1mL1s boni iur.is" e "peric:L1lum in mo 
ra", dado que esse instr-umen to constitucional e~: i 
ge, primacialmente, o direito liquido e certo com 
provado desde logo~ isto é, expresso em prova pré 
c:onstituida. 

Assim, sempre que apresente-se ne 
cessária a demonstra;~o do direito invocado, atra 
vés da dila;~o probatória, n~o afigura-se cabivel o 
emprego do mandado de seguran~a, posto que este 
exige a prova pré-constituida. 

De maneira que, vedar o emprego de 
medida cautelar, sob o fundamento de que e ato im 
pugnado poderia ser discutido na esfera mandamental 
e julgado pelos Tribunais Superiores é, indubita 
velmente, cerrar as portas do Judiciário naqueles 
casos em que terna-se indispensável a produ;~o de 
provas e quando a situa~~º apresenta-se emergen 
cial, reclamando uma pronta manifesta~~º judicial. 

E colocar ao desabrigd os jurisdi- 
e: tonados. 

E admitir uma viola~~º inominàvel ao 
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direito de acesso à tutela jurisdicional. 

E privilegiar alguns, em detrimento 
de outros. 

E, enfim, ensejar o cometimento de 
injusti<;<=ls. 

Por isto foi o dispositivo constante 
da artigo lq, paràgrafo le, da Lei ne 8.437/92 re 
pelido, e negada sua aplica;~o no caso vertente, 
face sua flagrante inconstitucionalidade, pois vio 
la o disposto no artigo 5g, XXXV, da Carta Magna, 
sendo que a dacis~o, neste particular, esteve assim 
expressa: 

11DA POSSIBILIDADE JURIDICA 

Em primeiro lugar, cabe a aprecia 
~~º das preliminares suscitadas, a 
iniciar pelo exame do contido no 
Ie, parágrafo le, da 8.437, de 
30.06.92, que proibe o cabimento, no 
juizo de Primeiro Grau, de medida 
cautelar inominada ou a sua liminar, 
quando impugnado ato de autoridade 
sujeita, na via de mandado de segu 
ran~a, à competêrncia de Tribunal; 
e, também, face o disposto no artigo 
19, parágrafo 2~, da Lei n~ 6.001/ 
73, que impede a concess~o de inter 
ditos possess6rios contra a demarca 
ç~o promovida administrativamente no 
tocante a terras indigenas, dado que 
o pleito trazido na exordial con 

substancia, entre outros pedidos, o 
de manuten~~o na posse da área en 
cravada denominada Sete Cedros, sem 
qualquer ingerência por parte de 
funcionários da FUNAI, além de con 
sistir, também, no pedido de suspen 
s~o do cumprimento da Portaria Mi 
nisterial nq 516, publicada no DOU 
de ll.10.91. 

Or~, o parágrafo 1~, do artigo lQ, 
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da Lei n~B.437/92 estabelece que: 

"N~o serà cabivel,. no juizo de pri 
meiro grau, medida cautelar inomina 
da ou a sua liminar, quando impugna 
do ato de autoridade sujeita, na vi 
da de mandado de seguran~a, à compe 
tência de tribunal." 

Exsurge, hialinamente, do disposi 
tivo em quest~o a sua inconstitucio 
nalidade, dado que retira daquele 
que tenha, eventualmente, sofrido 
les~o ou amea~a a direito indivi 
dual ou coletivo, a faculdade de in 
vocar a tutela jurisdicional, atra 
vés de medida cautelar inominada, ou 
mesmo de ter a quest~o reparada, nos 
casos de urgência, mediante a con 
cess~o de liminar, a implicar em 
viola~~º frontal ao artigo 5~, XXXV, 
da Constitui~~º Federal. 

E, essa ofensa flagrante à garantia 
constitucional da inafastabilidade 
do acesso ao Judiciário, n~o se jus 
tifica nem mesmo com base no alegado 
principio do juiz natural. 

~ qL!s> nõ:• t•I' :_,, t:a c;:ivel, somente para 
efeito de mandado de seguran~a e ha 
beas data, estabelece a Constituiç~o 
Federal a competência originária 
dos Tribunais Superiores, para 
aprecia~~º dos atos omissivos ou co 
missivos das autoridades que especi 
ficamente elenca, pelo que exclusi 
vamente para esse desiderato restou 
estabelecido o principio do juiz na 
tural, n~o podendo ocorrer a exten 
s~o do preceito para outras situa 
çôes n~o apontadas. 

As~im, como a competência originà 
ria dos Tribunais está delineada so 
mente para alguns tipos de a~t>es, é 
evidente que para efeito de outras 
medidas judiciais, inclusive caute 
lares, remanesce a competência dos 
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juizes de Primeiro Grau, que n~o po 
de ser restringida, pois de outra 
maneira estariam os jurisdicionados, 
que venham a sofrer les~o nessa se 
ara, impossibilitados de acesso ao 
Judiciário, e isto é inconstitucio 
nal, artigo 5~, XXXV, da Carta Mag 
na. 

"-..· 

De maneira que, somente poderia ser 
admitida a constitucionalidade do 
disposto no artigo 1g, parágrafo lQ, 
da Lei n~ 8.437/92 se tivesse havido 
uma emenda à Constitui~~º Federal, 
estendendo a competência originària 
dos Tribunais para todas as a~~es, 
além dos casos de mandado de segu 
ran~a relativos a atos das autorida 
des que elenca, além de habeas data, 
na órbita c1vel. 

Entanto, isto n~o ocorre, pelo que 
resulta indubitável estar o disposi 
tivo a vedar o acesso ao Judiciário, 
através de a~~es cautelares inomina 
das e mediante o exame de limina 
res,representando viola~~º ao artigo 
5~, XXXV, da Constitui~~º Federal, 
pelo que n~o há falar em impossibi 
lidade Juridica do pedido." 

De sorte que a invoca;~o do artigo 
lq, parágrafo lg~ da Lei ng 8.437/92, feita na 
exorciial cia presente impetra~~º' jam&is poderia dar 
Gnsejo à pretendida extinç~o do processo cautelar 
e, por conseguinte, na concess~o da liminar, dado 
sua flagrante inconstitucionalidade. 

IV - DA INCONSTITUCIONALIDADE DO 
ARTIGO 19 DA LEI N~ b.001/73 

Outro dispositivo que também foi in 
vocado na impetra~~º, como fundamento para uma pre 
tensa caracteriza~~º da ilegalidade da decis~o pro 
ferida~ estaria consubstanciado no ~rtigo 19,pará- 
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grafo da Lei n~ 6.001/73. 

Mas~ também n~o procede esse argu 
mento, sendo que~ nesse particular~ a decis~o im 
pugnada teve a seguinte fundamenta;~o: 

"Por outro lado, também n~o apre 
senta-se admissivel, na situa~~º em 
tela, a veda~~º imposta pelo pará 
grafo 2~ do artigq 19, da Lei nQ 
6.001/73, que estabelece: 

"Contra a demarca~~º promovida nos 
termos deste artigo n~o caberá a 
concess~o de interdito possessório, 
facultado aos interessados contra 
ela recorrer à aç~o petitória ou à 
demarcatória." 

Ora, veda o dispositivo acima cita 
do o emprego de açôes possess6rias, 
em se tratando de situaçôes juridi 
cas decorrentes de demarcaç~o admi 
nistrativa de terras indigenas, fa 
cultando, t~o somente, a utiliza~~º 
de açôes petitórias e também da de 
marcatória, para discuss~o a respei 
to. 

No caso em apre~o, consoante já 
ressaltado, o pedido final contém o 
pleito de manuten~~o da requerente 
na posse do imóvel de sua proprieda 
de, o que a principio poderia carac 
terizar uma a~~o tipicamente de cu 
nho possessório, somente tendo suas 
fei~~es obnubiladas pelo nome de 
a~~o cautelar. 

Entanto, assim n~o é possivel con 
siderar, dado que a pretens~o dedu 
zida n~o tem cunho· exclusivamente 
possessório, vez que baseia-se tam 
bém em titules dominiais. 

Destarte, a matéria colocada como 
abjeto da lide diz respeito ao dom!- 
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nio, em seu sentido amplo, como ex 
press~o do direito de usar, gozar, 
dispor e de reaver o bem. 

Assim, o elemento posse é tratado 
na inicial, como, fator decorrente 
do dominio, e que revela-se no di 
reito de usar e gozar, pelo que a 
possibilidade juridica do pedido 
acha-se presente, apesar do disposto 
no artigo 19, parágrafo 2~, da Lei 
n~ 6.001/73, dado a a~~o n~o ter 
exclusivamente nuances possess6rios, 
mas contar com mesclagem de elemen 
tos dominiais. 

, , 
E é possivel a a~~o possessbria 

apresentar esse dQplice aspecto, co 
mo exce~~o à regra, dado o disposto 
no artigo 505 do Código Civil, sendo 
que, neste particular, oportuna é a 
lembran~a do posicionamento de WA 
SHINGTON DE BARROS MONTEIRO, ao des- 
tacar que: 

"Em principio, portanto, arreda-se a 
quest~o dominial no debate posses 
sório. Excepcionalmente,porém, ad 
mite-se defesa fundada em dominio, 
quando seja este evidente. 

Com efeito, se os contendores dis 
putam a posse como emanaç~o de seu 
direito de propriedade, nada mais 
natural que a causa n~o seja jul 
gada em favor daquele que eviden 
temente n~o tem dominio, entenden 
do-se por dominio evidente, no di 
zer de Tito Fulgêncio, o que é lim 
po, manifesto, o que claramente 
transparece como verdade através da 
simples exposi~~o do litigante."; 

além da que, mais adiante, posicionou 
que: 

"Em resumo, em aç:~o possess6ria, 
impertinente é a quest~o de domi- 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

nio. A essa regra, abrem-se, toda 
via, duas exceiOes: a)- quando os 
contendores disputam a posse a ti 
tulo de proprietários; b)- quando 
duvidosa a posse de ambos os liti- 
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gantes." 

(in Curso de Direito Civil, Direito 
das Coisas, 12ª ed. Saraiva, 1973, 
vo 1 • I I I , p • 64 ) 

Ademais, mesmo que assim o fosse, 
ainda que admitissemos estivesse a 
presente a~~o cautelar somente usan 
do uma máscara para esconder um in 
terdito possessório, ainda,nesse ca 
so, a conclus~o n~o poderia ser no 
sentido de que estaria a falecer 
possibilidade juridica ao pedido, em 
decorrência do disposto no artigo 
19, parágrafo 2o, da Lei nQ 
6.004/73, pois é principio assente 
em nosso ordenamento jurídico, in 
clusive arraigado na Constituiç~o 
Federal, o da inafastabilidade da 
tutela jurisdicional. 

E que, dai, em última análise, es 
taria a lei a vedar o emprego de 
a~Oes e o exame de situa~Oes jur1di 
cas pelo Poder Judiciário, o que n~o 
é viável, sendo, por conseguinte, 
inconstitucional, da mesma forma co 
mo foi mencionado estar a regis 
trar-se esse vicio no tocante ao 
artigo 1~, parágrafo lQ, da Lei nQ 
8.437/92. 

Ora, é vedado que a lei venha a ex 
cluir da apreciaç~o do Poder Judi 
ciário, qualquer les~o ou amea~a a 
direito, consoante exsurge do artigo 
5~, XXXV, da Carta Magna, pelo que 

em nenhuma hipótese poderia ocorrer 
a proibi~~º ou restri~~o de que fos 
se invocada a tutela jurisdicional. 

Nesse ponto, sumamente esclarecedo 
ra é a li~~o de BRAND~O CAVALCANTI~ 
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"D preceito em exame torna nula e 
n~o executável, toda disposi~~o le 
gal que exclua do pronunciamento ju 
dicial certas e determinadas situa 
çôes juridicas, mas, entenda-se bem, 
somente aquelas que envolvem a pro 
te~~o dos direitos individuais", 

além de que~ J. CRETELLA JrJNIOR, en 
fatiza que: 

"O texto de lei ordinária que de 
clarar a exclus~o é eivado de in 
constitucionalidade:" 

(in Comentários à Constituiç~o de 
1988, 1ª ed. 1989, Forense Univer 
sitária, p. 435 e 436, respectiva 
mente) 

De sorte que, tomando em considera 
ç~o o disposto no artigo 19, pará 
grafo 2Q, da Lei n~ 6001/73, em 
sua interpretaç~o meramente literal, 
teriamas que concluir pela sua in 
constitucionalidade, dado que impor 
taria em restri~~o ao controle da 
legalidade dos atos pelo Poder Judi 
ciário, mas, na verdade, assim n~o 
se apresenta necessário, pois além 
de, no caso em apreço, a demanda ter 
contornos possessórios e petitórios, 
ainda, constata-se que o alcance do 
preceito teve outra objetividade. 

E que, aprofundando-se no exame do 
artigo 19, parágrafo 2Q, da Lei nQ 
6001/73, chega-s~ à conclus~o que, 
na esssncia, o dispositivo n~o bus 
cou afastar propriamente o controle 
do Judiciário no que tange às dis 
cussOes possess6rias, mas o de en 
tender n~o ser viâvel o reconheci 
mento exclusivo do direito de posse 
quando as questbes versassem sobre 
demarcaç~o de terras indigenas. 
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de que as terras ocupadas por indí 
genas s~o imprescritiveis, dai por 
que a mera invoca~~º da posse n~o 
poderia afastar o direito dos silvi 
colas,tornando-se imprescindivel que 
a discuss~o venha a cingir-se em 
torno da propriedad~. 

Portanto, esse foi o sentido do 
dispositivo, dai porque reconhece-se 
a presença da possibilidade Juridica 
do pedido, pelo que a liminar será 
apreciada tendo por base a situa~~º 
peculiar que envolve as terras ocu 
padas por indigenas, dado que a mera 
posse n~o apresenta-se suficiente 
para afastá-las do dominio da Uni~o, 
posto serem imprescritíveis, n~o ge 
rando, por conseguinte, nem sequer o 
usucapi~o." 

Portanto~ também por esse aspecto 
n~o apresenta-se ocorrente a ilegalidade mencionada 
no presente mandado de segurança, posto que a ques 
t~c foi analisada dentro dos par~metros legais e, 
ainda, n~o poderia ser acolhida a imposi;~o cons 
tante do artigo 19, parágrafo 2e, da Lei ng 
6.001/73~ dado que importaria, também, em veda;~o 
de acesso ao Judiciário, o que é inadmissivel, face 
a garantia constitucional insculpida no artigo 5Q, 
XXXV, da Carta Magna. 

V - DA SUSTENTAÇAO DE INVIABILIDADE 
DE UMA AÇAO CAUTELAR ANTECEDER 
UMA AÇAO DE MANUTENÇAO DE POS 
SE. 

Neste particular, sustenta o Impe 
trante que uma aç~o cautelar n~o poderia anteceder 
uma a~~o de manutenç~o de posse, dado ocorrer com 
pleta incompatibilidade. 

Entanto, n~o procede a argumenta 
;~o, em primeiro lugar porque a a;~o principal men- 
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tura, n•o visa exclusivamente a manuten;~o de posse 
no imóvel, mas também a anula;~o da Portaria Minis 
terial, que declarou a área como sendo terra indi 
gena e determinou a sua desocupa~lo e demarca~~º 
21dmin is tr·a tiva. 

Assim~ n~o seria intentada uma a;~o 
propriamente dita de manuten~~o de posse, com o ri 
to especial previsto no Código de Processo Civil. 

De sorte que, somente por uma ques 
t~o de sem*ntica, foram empregadas as palavras ªi~º 
de manuten;~o de posse, mas, na realidade, a obje 
tividade da pretens•o tem um conteúdo muito mais 
dbrangente, e que nem poderia estar submetido à 
a~~o de rito especial existente com esse nome no 
Código de Processo Civil. 

Ademais, é de todo sabido que a 
a~~o de manuten;~o de posse n~o precisa ter neces 
sariamente rito especial, podendo a parte preferir 
o ordinário, pelo que n~o teria, ent~o, aquela fase 
inicial de aprecia~~º da liminar. 

Portanto, é perfeitamente possivel 
usar a parte de uma a~~o cautelar preparatória e, 
posteriormente, levar à controvérsia à discuss~o 
através de uma a;~o que, a principio, teria rito 
especial, posto que pode a parte, inclusive abrir 
m~o desse procedimento, optando pelo ordinário. 

E mais, o Código de Processo Civil 
n•o faz esse tipo de proibi;~o, impedindo que a 
ªi~º de rito especial n~o possa ser antecedida de 
a~~o cautelar, pelo que a tese sustentada na impe 
trai~º' propugnando pela inviabilidade dessa condu 
ta, n~o conta, data venia, com qualquer embasamento 
juridico. 

E por isto que~ na decis~o liminar 
impugnada~ houve um trecho da fundamenta;~o~ com o 
sentido de que: 
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"Ademais, a preliminar suscitada de 
inacumulabilidade da a~~o cautelar 
inominada e de ulterior a~~o de ma 
nutenç~o de posse, como principal, 
n~o està também a merecer guarida, 
pois o dispositivo invocado pelo 
Ministério Público Federal para as 
sim concluir n~o guarda pertinência 
com a situaç~o em tela. 
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Ora, o artigo 292, III, do Código 
de Processo Civil, somente veda a 
cumula~~º de vârios pedidos quando 
deduzidos, num mesmo processo, n~o 
seja adequado o mesmo tipo de pro 
cedimento e, no caso em apre~o, n~o 
há falar em um s6 processo, posto 
que trata-se de uma aç~o cautelar, 
e da indicaç~o de propositura de 
uma aç~o de manuten~~o de posse, 
cumulada com declaraç~o de nulidade 
da portaria ministerial, como aç~o 
principal. 

De maneira que, nem sequer se 
tratam de pedidos diversos num só 
processo, mas de processos diversos, 
ligados, exclusivamente pela depen 
dência, face um ter natureza acessó 
ria e outro contar com o caráter de 
a~~o principal, pelo que totalmente 
inaplicável o artigo 292, III, do 
Código de Processo Civil. 

Ademais, neste processo, n~o é dado 
perquirir a respeito da possibilida 
de de cumula~~º de pedidos que ocor 
rerá no futuro, no tocante à a~~o 
principal a ser intentada, dado que 
n~o se conta, ainda, com a certeza a 
respeito do rito que a Autora irá 
adota, e isto apresenta-se indispen 
sável para a verifica~~º do disposto 
no artigo 292, III, do Código de 
Processo Civil, pelo que também por 
esse ângulo n~o merece acolhida a 
preliminar." 
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Portanto, também por esse angulo 
n~o apresenta-se evidenciada a ilegalidade da deci- 

• sâo, objeto do presente mandado de segurança, dado 
que foram reverenciadas as norma~ processuais ati 
nentes à espécie. 
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VI - DO 11HABITATº IND16ENA 

·- 

Por fim, cabe enfrentar o aspecto 
tr-azido na impetrai;~o, relativo ao 11periculum in 
mora" e>:istente, consubstanciado na argL1me11tai;~o de 
que a liminar deveria ser cassada,n~o podendo per 
sistir até deslinde final da causa, dado que n~o 
poderiam os indigenas ficar no aguardo da decis~o 
Judicial de mérito a ser proferida, pois, assim, 
estariam sendo afastados de seu "habitat", sem con 
tarem com outro local para desenvolverem sua cultu 
ra. 

Ora, consoante jà enfatizado, a 
quest~o de tratar-se ou n~o de área indigena é ma 
téria que precisa ser aclarada durante a dilaç~o 
probatória, mas, desde logo, essa circunst~ncia n~o 
permite seja conferido o direito sobre o imóvel aos 
indios, dado que, além de contar a empresa Sattin 
Agropecuária com titulas de dominio, é sabido que 
os silvicolas n~o est~o no Estado de Mato Grosso do 
Sul sem terras para viverem. 

Ao contrário, a própria Funai e al 
gumas triboa chegam até a ceder imensas áreas de 
terra!:. om ,,\i'"I ,. ,1,1 :•n Lo p,.n·,.~ f,;·,,:unc:f,.~.iros, que passam 
antllic a extratr madeira no local e a explorarem a 
p<,:cu,ár i.:, f? outras atividades. 

Portanto, n~o apresenta-se ocorrente 
a necessidade emergencial'das terras, par~ que pos 
sam os indigenas morar, como salientado na exordial 
da impetra;~o, e prova disto s~o os inúmeros con 
tratos de arrendamento feitos, e que, sempre ao 
serem colocados job a aprecia;=o deste Juizo, s~o 
declarados nulos, face o disposto no artigo 231, 
parágrafo 6g, da Constitui;~o Federal, mas que, 
,mesmo a despeito disto existem. 
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De sorte que, 

(JLwado o "per.ic:1.1lL1m in mor-a " 
d í a l ; 

n~o encontra-se confi 
sustentado na exor- 

V II - CONCLUS1!10 

Em conclus~o, o ato judicial impug 
nado neste mandado de seguran;a foi prolatado, como 
forma de permitir, em primeiro lugar, fossem reve 
renciados os principies do contraditório, da ampla 
defesa e do devido processo legal, e também para 
ensejar o tramite regular da a;~o, viabilizando~ 
assim, a ocorrência de prova segura de ser ou n~o 
a área indigena, posto que, até o momento, existem 
posii~es antagônicas, com indicies de legitimidade 
da apropria~~º das terras por ambas as partes, pelo 
que, até para a manutenç~o do estado de fato atual 
da lide, torna~a-se imperioso o n~o ingresso da po 
pula;~o indigena no local. 

De maneira que buscou este Juizo 
cumprir a Constitui;~o~ a Lei e, acima de tudo, ve 
lar pela Justi;a e equidade. 

Estas s~o as informaçbes que, res 
peitosamente, apresento a Vossa Excelência, reite 
rando protestos de elevada considera;•o e apre~o. 

GOMES 


